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garantia do remanescente da execução mediante apólice de seguro.

DECISÃO: O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, em

Sessão Ordinária da 1ª SEÇÃO DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS (1ª

SDI) hoje realizada, julgou o presente feito; por unanimidade,

conheceu do agravo. No mérito, por maioria de votos, negou-lhe

provimento ficando mantida a condenação da parte agravante ao

pagamento de custas processuais no importe de R$23.357,80,

correspondente a quatro vezes o limite máximo dos benefícios do

Regime Geral de Previdência Social, calculadas sobre o valor da

causa, R$2.831.858,67, vencidos, neste aspecto, os Exmos.

Desembargadores Jales Valadão Cardoso, Maria Stela Álvares da

Silva Campos, Juliana Vignoli Cordeiro e os Exmos. Juízes

Antônio Carlos Rodrigues Filho , Mauro César Silva e Márcio José

Zebende

Belo Horizonte, 25 de julho de 2019.

Ata

ATA
1ª SEÇÃO ESPECIALIZADA DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS (1ª SDI)

  Ata nº 07/2019 da Sessão Ordinária da 1ª Seção Especializada de

Dissídios Individuais (1ª SDI) do Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região realizada no dia 25 de julho de 2019, iniciando-se

às 08h30 (oito horas e trinta minutos) e encerrando-se às 12h45

(doze horas e quarenta e cinco minutos).

  Composição em conformidade com o § 2º do artigo 40 do

Regimento Interno deste Egrégio Regional.

  Presentes: Exmos. Desembargadores Marcelo Lamego Pertence

(Presidente), Jales Valadão Cardoso, Fernando Antônio Viégas

Peixoto, Maria Stela Álvares da Silva Campos, Ana Maria Amorim

Rebouças, Maria Cecília Alves Pinto, Paulo Maurício Ribeiro Pires,

Manoel Barbosa da Silva, Paula Oliveira Cantelli, Juliana Vignoli

Cordeiro, Marco Antônio Paulinelli de Carvalho, Weber Leite de

Magalhães Pinto Filho, Juízes Antônio Carlos Rodrigues Filho,

Mauro César Silva, Cleber Lúcio de Almeida, Márcio José Zebende

e Cristina Adelaide Custódio.

 Presente, ainda, a Exma. Desembargadora Maristela Íris da Silva

Malheiros para o julgamento dos seguintes processos: MSCiv

0010461-61 .2019 .5 .03 .0000  (AgR) ,  MSCiv  0010469-

38.2019.5.03.0000 (AgR), MSCiv 0010634-85.2019.5.03.0000,

MSCiv 0010260-69.2019.5.03.0000 (AgR) e CCCiv 0010695-

43.2019.5.03.0000; ausentando-se justificadamente, em relação aos

demais.

                   Férias: Exmos. Desembargadores Paulo Roberto de

Castro, Sércio da Silva Peçanha, Lucas Vanucci Lins e Adriana

Goulart de Sena Orsini (substituindo-os os Exmos. Juízes Márcio

José Zebende, Antônio Carlos Rodrigues Filho, Mauro César Silva e

Cleber Lúcio de Almeida, respectivamente).

                  Licença médica: Exmo. Desembargador José Marlon de

Freitas (substituindo-o a Exma. Juíza Cristina Adelaide Custódio).

                  Vinculado: Exmo. Juiz Mauro César Silva (substituiu o

Exmo. Desembargador Weber Leite de Magalhães Pinto Filho).

                 Convocado para proferir voto de desempate no processo

MSCiv 0010177-53.2019.5.03.0000, o Exmo. Desembargador

Ricardo Antônio Mohallem  -  § 1º  do art. 112 do R.I. deste Egrégio

Regional

                Impedidos para o julgamento dos processos: MS 0010582

-89.2019.5.03.0000 (AgR), a Exma. Desembargadora Paula Oliveira

Cantelli; MSCiv 0010579-37.2019.5.03.0000 e MSCiv 0010714-

49.2019.5.03.0000, o Exmo. Juiz Cleber Lúcio de Almeida.

       Participação do d. Ministério Público do Trabalho: Procurador

Eduardo Maia Botelho.

        Secretária: Márcia Regina Lobato

Resultados proclamados: PJe

MSCiv - 0010177-53.2019.5.03.0000 - Denegada a segurança

MSCiv - 0010461-61.2019.5.03.0000 - Conhecido e não provido

(AgR)

MSCiv - 0010469-38.2019.5.03.0000 - Conhecido e não provido

(AgR)

MSCol - 0010634-85.2019.5.03.0000 - Extinto

MSCiv - 0010260-69.2019.5.03.0000 - Não conheceu (AgR)

MSCiv - 0010363-76.2019.5.03.0000 - Conhecido e não provido

(AgR)

MSCiv - 0010373-23.2019.5.03.0000 - Concedida a segurança

MSCiv - 0010394-96.2019.5.03.0000 - Denegada a segurança

MSCiv - 0010411-35.2019.5.03.0000 - Concedida a segurança

MSCiv - 0010443-40.2019.5.03.0000 - Prejudicado (AgR)

MSCiv - 0010445-10.2019.5.03.0000 - Conhecido e não provido

(AgR)

MSCiv - 0010494-51.2019.5.03.0000 - Retirado de pauta

MSCiv - 0010497-06.2019.5.03.0000 - Conhecido e não provido

(AgR)

MSCiv - 0010508-35.2019.5.03.0000 - Retirado de pauta

MSCiv - 0010510-05.2019.5.03.0000 - Conhecido  e não provido

(AgR)

MSCiv - 0010515-27.2019.5.03.0000 - Concedida a segurança

MSCiv - 0010528-26.2019.5.03.0000 - Concedida a segurança

MSCiv - 0010579-37.2019.5.03.0000 - Concedida a segurança

                                                            - Conhecido e provido (AgR)

MSCiv - 0010582-89.2019.5.03.0000 - Conhecido  e não provido

(AgR)

MSCiv - 0010583-74.2019.5.03.0000 - Não conheceu (AgR)

MSCiv - 0010605-35.2019.5.03.0000 - Denegada a segurança

                                                            - Prejudicado (AgR)

MSCiv - 0010609-72.2019.5.03.0000 - Concedida a segurança

MSCiv - 0010610-57.2019.5.03.0000 - Retirado de pauta

MSCiv - 0010612-27.2019.5.03.0000 - Retirado de pauta

MSCiv - 0010616-64.2019.5.03.0000 - Concedida, em parte, a

segurança

CCCiv - 0010620-04.2019.5.03.0000 - Procedente

MSCiv - 0010683-29.2019.5.03.0000 - Retirado de pauta

CCCiv - 0010695-43.2019.5.03.0000 - Procedente

MSCiv - 0010714-49.2019.5.03.0000 - Concedida a segurança

MSCiv - 0010717-04.2019.5.03.0000 - Extinto

MSCiv - 0010726-63.2019.5.03.0000 - Concedida a segurança
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MSCiv - 0010728-33.2019.5.03.0000 - Conhecido e não provido

MSCiv - 0010757-83.2019.5.03.0000 - Concedida a segurança

MSCiv - 0010809-79.2019.5.03.0000 - Extinto

MSCiv - 0010938-84.2019.5.03.0000 - Conhecido e não provido

(AgR)

MSCiv - 0011524-58.2018.5.03.0000 - Conhecido e não provido

(AgR)

MSCiv - 0011591-23.2018.5.03.0000 - Adiado

EXTRAPAUTA:

MSCiv 0010212-13.2017.5.03.0000 - Conhecido o recurso e

acolhidos em parte,  os Embargos de Declaração (ED)

MSCiv  0010367-16.2019.5.03.0000 - Adiado (ED)

MSCiv 0010340-33.2019.5.03.0000 - Conhecido o recurso e não

acolhidos os Embargos de Declaração (ED)

MSCiv 0011674-39.2018.5.03.0000 - Conhecido o recurso e não

acolhidos os Embargos de Declaração (ED)

Observações:

S u s t e n t a ç ã o  o r a l  n o s  p r o c e s s o s :  M S C i v  0 0 1 0 5 8 3 -

74.2019.5.03.0000 (AgR): Dra. Stefânia Vitor Pereira, pelo

Agravado; MSCiv 0010461-61.2019.5.03.0000 (AgR), MSCiv

0010363-76.2019.5.03.0000 (AgR), MSCiv 0010411-35.5.03.0000,

MSCiv 0010510-05.2019.5.03.0000 (AgR) e MSCiv 0010445-

10.2019.5.03.0000 (AgR): Dr. Fernando Susia Lelis Júnior, pelos

Impetrantes/Agravantes; MSCiv 0010616-64.2019.5.03.0000: Dra.

Andréa de Campos Vasconcelos, pelo Impetrante; MSCiv 0010683-

29.2019.5.03.0000: Dra. Priscila Martins Silva, pel a Agravante;

MSCiv 0010579-37.2019.5.03.0000 (AgR): Dr. Humberto Marcial

Fonseca, pelo Impetrante/Agravante e MSCiv 0010714-

49.2019.5.03.0000: Dr. Humberto Marcial Fonseca, pelo Impetrante.

Assistiram ao julgamento dos processos: MSCiv 0010757-

83.2019.5.03.0000, Dra.Cláudia Magalhães Souza, pelo

Litisconsorte e CCCiv 0010695-43.2019.5.03.0000: Dr. Flávio

Augusto Gurgel de Morais Santos, pelo Terceiro Interessado.

Inscreveram-se para sustentação oral nos processos: MSCiv

0010610-57.2019.5.03.0000 (AgR), Dr. Cássio Leandro Magalhães

de Almeida e  MSCiv 0011591.23.2-18.5.03.0000, Dra. Gláucia

Camargos Campolina Ferreira, pelo Impetrante.

Redigirão os v. acórdãos dos processos: MSCiv 0010616-

64.2019.5.03.0000,  MSCiv 0010394-96.2019.5.03.0000, MSCiv

0010809-79.2019.5.03.0000, o Exmo. Desembargador Marcelo

Lamego Pertence; MSCiv  0010177-53.2019.5.03.0000, a Exma.

Desembargadora Maria Stela Álvares da Silva Campos;  MSCiv

0010717-04.2019.5.03.0000, a Exma. Desembargadora Maria

Cecília Alves Pinto;

REGISTROS

O Excelentíssimo Desembargador Marcelo Lamego Pertence

apresentou votos de congratulações a Exma. Desembargadora

Maria Stela Álvares da Silva Campos pelo seu aniversário natalício

e, ainda, de boas vindas a Exma. Juíza Convocada Cristina

Adelaide Custódio por sua primeira participação  nesta 1ª Seção de

Dissídios Individuais.

A Exma. Desembargadora Paula Oliveira Cantelli compartilhou com

imensa alegria o  nascimento de Gabriel,  neto da  Exma. Juíza

Maria  Cristina Diniz  Caixeta e filho da servidora deste Esgrégio

Regional, Fernanda Diniz Caixeta,  desejando felicidades à família

neste  momento de muita ternura.

Às moções aderiram os demais Desembargadores, Juízes

Convocados presentes à sessão e a d. representante do Ministério

Público do Trabalho, Dr. Eduardo Maia Botelho.

Belo Horizonte, 25 de julho de 2019.

MARCELO LAMEGO PERTENCE

D E S E M B A R G A D O R  P R E S I D E N T E  D A  1 ª  S E Ç Ã O

ESPECIALIZADA DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS (1ª SDI)

 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Márcia Regina Lobato

Secretária das Seções Especializadas

TRT  3ª Região

Decisão Monocrática

Decisão Monocrática
Processo Nº MSCiv-0010955-23.2019.5.03.0000

Relator Paulo Maurício Ribeiro Pires

IMPETRANTE ERICA SOARES SILVA FONSECA

ADVOGADO SANZIO SANTOS PALHARES(OAB:
149782/MG)

IMPETRADO Juiz da 2ª Vara do Trabalho de Montes
Claros

CUSTOS LEGIS MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Intimado(s)/Citado(s):

  - ERICA SOARES SILVA FONSECA

 PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Poder Judiciário da União

Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região
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